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A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU 

DAS ARTES, no uso de suas atribuições legais, apresenta ao Plenário da Câmara 

Municipal o seguinte Projeto de Resolução: 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 01/2018 

 

“Altera o Artigo 89, “caput”, do Regimento 

Interno da Câmara Municipal da Estância 

Turística de Embu das Artes e dá outras 

providências.” 

 

Artigo 1º – Altera o Artigo 89, “caput”, do Regimento Interno da Câmara Municipal da 

Estância Turística de Embu das Artes, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Artigo 89 – As Sessões Ordinárias serão semanais e realizadas às quartas-feiras com 

inicio às 10 (dez) horas, compondo-se de:.. 

 

Artigo 2° – A Presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

Hugo do Prado Santos 

Presidente 

 

 

Carlos Alberto da Silva Noia 

Vice-Presidente 

 

 

Edvânio Mendes dos Santos   Danilo Alves de Oliveira  

1º Secretário                              2º Secretário 

 

Jefferson da Silva Siqueira 

3º Secretário 
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JUSTIFICATIVA 

 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, autoriza o Poder Legislativo a disciplinar 

assuntos de sua economia interna;  

 

CONSIDERANDO que esta Casa de Leis está firmada e amparada nos princípios da 

Administração Pública descritos no artigo 37 da Constituição Federal; 

 

CONSIDERANDO que o atual horário é muito desgastante ao público e aos servidores, 

pois muitas vezes as sessões possuem longas horas de duração. 

 

 

Câmara Municipal da Estância Turística de Embu das Artes, 21 de fevereiro de 2018. 

 

Mesa da Câmara: 

 

Hugo do Prado Santos 

Presidente 

 

 

Carlos Alberto da Silva Noia 

Vice-Presidente 

 

 

 

Edvânio Mendes dos Santos   Danilo Alves de Oliveira  

1º Secretário                              2º Secretário 

 

 

 

Jefferson da Silva Siqueira 

3º Secretário 


